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LEI Nº 242, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1.999 
(Projeto de Lei nº 30/99 do Vereador Hermon Bergamasso Cantou) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ISENTAR DA 
COBRANÇA DO IMPOSTO PROGRESSIVO, 
PROPRIETÁRIOS DE UM ÚNICO TERRENO NO 
MUNICÍPIO DE ASSIS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade 

com o Artigo 31, Inciso III, da Lei Orgânica do Município de Assis, promulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da cobrança do Imposto 
Progressivo, aos proprietários de um único terreno no Município de 
Assis. 

Parágrafo Único - Considera-se como único terreno, os imóveis que guardam medidas 
iguais ou inferiores a 300m2 (trezentos metros quadrados). 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as dis ições em con r·o. 
CÂMARA MUNI l AL DE ASSI , E 08 DE NOVEMBRO DE 1.999. 

PUBLICADA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 08 DE NOVEMBRO DE 1.999 

r;L�� , �aria de A meida 
Diretora da Câ ara 


